
 

 
Diretoria Geral

Apostila

Apostila - Portaria Presidência

Apostila
APOSTILA de 27 de novembro de 2023. Folha suplementar I à Portaria nº 6245, de 03 de novembro de 2023, que atribuiu diárias à servidora
(86738) ANNA KARINA QUEIROZ RIVERA PALMEIRA, nos valores de R$ 2.428,04 (dois mil e quatrocentos e vinte e oito reais e quatro
centavos), para participar do curso “Cerimonial e protocolo público na prática - Módulo 2", em Brasília, no período de 12 a 15-11-2023. O
Presidente do TRT da 4ª Região TORNA SEM EFEITO a Portaria a que se refere o presente ato, em relação à servidora (86738) ANNA KARINA
QUEIROZ RIVERA PALMEIRA, e determina a restituição dos valores recebidos, tendo em vista que o curso foi cancelado. FRANCISCO ROSSAL
DE ARAÚJO, Presidente do TRT da 4ª Região/RS. 

Edital

Edital da Corregedoria

EDITAL SEAMA no 07/2023
EDITAL SEAMA no 07/2023

A VICE-CORREGEDORA DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4a REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e tendo
em vista o que consta na Consolidação de Provimentos da Corregedoria Regional, FAZ SABER aos Juízes do Trabalho Substitutos do Tribunal
Regional do Trabalho da 4a Região o que segue:
I – Encontra-se vaga, para fins de lotação de Juiz do Trabalho Substituto, a 17a Circunscrição - 4a Vara do Trabalho de GRAVATAÍ. 
II – A vaga é decorrente da lotação da Juíza Aline Rebello Duarte Schuck na 5a Circunscrição – 3a Vara do Trabalho de Canoas. 
III – As inscrições deverão ser efetivadas até as 18h do dia 07 de dezembro de 2023.
Porto Alegre, 30 de novembro de 2023.

 
LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI

Vice-Corregedora Regional, no exercício da Corregedoria 

Edital da Presidência

EDITAL GP.TRT4 Nº 15/2023
 Edital
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O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4a REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e considerando o
que consta no Proad nº 8034/2023, resolve: 
Art. 1º Transformar 01 (uma) função comissionada de EXECUTANTE-FC01, vinculada à Secretaria-Geral Judiciária, em 01 (uma) função
comissionada de ASSISTENTE-FC02, vinculada à Secretaria-Geral Judiciária. 
Art. 2º IMPLEMENTAR a transformação ocorrida no art. 1º ao servidor ANGELITO DE OLIVEIRA DO NASCIMENTO (79537), Auxiliar Judiciário,
Área Administrativa, Especialidade Apoio de Serviços Diversos. 
Art. 3º A presente transformação de função comissionada não gerará aumento de despesas e utilizará o saldo remanescente constante do Proad
no 7659/2023 (Portaria no 6.651/2023), conforme Demonstrativo de Despesas, constante no Anexo I desta Portaria. 
Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 
FRANCISCO ROSSAL DE ARAÚJO 
Presidente do TRT da 4a Região/RS 

 

PORTARIA GP.TRT4 N° 6.675, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2023.
PORTARIA GP.TRT4 N° 6.675, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2023.

 
Altera a Portaria GP.TRT4 nº 4.662/2022, que transforma o Comitê Gestor Regional do
Sistema e-Gestão em Subcomitê do Sistema e-Gestão, das Tabelas Processuais
Unificadas e das Pesquisas Judiciárias no âmbito do Tribunal Regional do Trabalho da
4ª Região.

 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais,
CONSIDERANDO a necessidade de ampliação da representatividade da composição do Subcomitê do Sistema e-Gestão, das Tabelas
Processuais Unificadas e das Pesquisas Judiciárias no âmbito do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região;
CONSIDERANDO o que consta nos Processos Administrativos PROADs nºs 1279/2022, 3925/2022 e 5247/2022,
RESOLVE:
Art. 1° Alterar a redação do artigo 2º da Portaria GP.TRT4 nº 4.662/2022, que passa a vigorar com a seguinte redação:
Art. 2º O Subcomitê será composto pelos seguintes membros:
 
I - o Juiz ou Juíza Auxiliar da Presidência; 
II - o Juiz ou Juíza Auxiliar da Corregedoria; 
III - quatro magistrados(as) indicados(as) pela Presidência; 
IV - o Secretário ou Secretária-Geral da Presidência;  
V - o Diretor ou Diretora-Geral; 
VI - o Secretário ou Secretária-Geral Judiciária; 
VII - dois representantes da área de Estatística, sendo pelo menos um deles lotado na Divisão de Estatística e Análise de Dados do Tribunal;  
VIII - um representante da área de Tecnologia da Informação;  
IX - um representante da área de Gestão de Pessoas; 
X - um representante da área de Negócio Judicial (2º grau); e 
XI - dois representantes da área de Negócio Judicial (1º grau). 
§1º A composição do Subcomitê deve observar, necessariamente, membros que atendam a uma ou mais das seguintes características:
I - formação em estatística e/ou ciência de dados;  
II - formação em tecnologia da informação; 
III - formação em direito, preferencialmente, com experiência em Tabelas Processuais Unificadas (TPU) e parametrização;  
IV - formação em ciências humanas com experiência em pesquisa empírica.
§2º O Juiz ou Juíza Auxiliar da Presidência coordenará o Subcomitê, que terá como vice-coordenador o Juiz ou Juíza Auxiliar da Corregedoria.
§3º A Presidência nominará por meio de Portaria os membros designados na forma dos incisos III, VII, VIII, IX, X e XI o caput deste artigo.
Art. 2º Republique-se a Portaria GP.TRT4 nº 4.662/2022, com as alterações ora efetuadas.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

FRANCISCO ROSSAL ARAÚJO 
Presidente do TRT da 4ª Região/RS 

 

 
PORTARIA nº 6.514, de 22 de novembro de 2023. O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO, no uso de suas
atribuições, e considerando o que consta no PA nº 7723/2023, resolve: TORNAR SEM EFEITO, a contar da publicação, a Portaria nº 1.984, de 26-
7-2021, publicada no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho de 28-7-2021, que designou a servidora SANDRA SCHROEDER DE MELLO
(79979), ocupante do cargo de Analista Judiciário, Área Judiciária, para exercer, em substituição, o cargo em comissão de SECRETÁRIO DE
TURMA-CJ3, da Secretaria das 9ª e 10ª Turmas, nos impedimentos legais do titular. FRANCISCO ROSSAL DE ARAÚJO, Presidente do TRT da
4ª Região/RS.
 
PORTARIA nº 6.509, de 22 de novembro de 2023. O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO, no uso de suas
atribuições, e considerando o que consta no PA nº 7721/2023, resolve: TORNAR SEM EFEITO, a contar da publicação, a Portaria nº 3.445, de 03-
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7-2019, publicada no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho de 11-7-2019, que designou o servidor EDSON VIDAL DE SOUZA JUNIOR (82023),
ocupante do cargo de Técnico Judiciário, Área Administrativa, para exercer, em substituição, o cargo em comissão de SECRETÁRIO DE TURMA-
CJ3, da Secretaria da 2ª Turma, nos impedimentos legais do titular. FRANCISCO ROSSAL DE ARAÚJO, Presidente do TRT da 4ª Região/RS.
 
PORTARIA nº 6.672, de 29 de novembro de 2023. O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO, no uso de suas
atribuições, e considerando o que consta no PA no 8483/2023, resolve: TORNAR SEM EFEITO, a portaria 2447, de 03-06-2022, publicada no
Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho de 07-06-2022, que designou a servidora REJANE GOLDSTEIN TELICHEVESKY (108146), ocupante do
cargo de Analista Judiciário, Área Apoio Especializado, Especialidade Tecnologia da Informação, para exercer, em substituição, a função
comissionada de ASSISTENTE-CHEFE DE SEÇÃO-FC05, do Escritório de Projetos de TIC, nos impedimentos legais do titular. FRANCISCO
ROSSAL DE ARAÚJO, Presidente do TRT da 4ª Região/RS. 

PORTARIA GP.TRT4 No 6.677, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2023.
PORTARIA GP.TRT4 No 6.677, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2023.

 
Altera a Portaria GP.TRT4 no 4.923/2022, que transforma o Comitê
Gestor Local de Atenção Integral à Saúde em Subcomitê de Atenção
Integral à Saúde no âmbito do Tribunal Regional do Trabalho da 4a
Região.
 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4a REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais,
CONSIDERANDO a necessidade de alterar a composição do Subcomitê de Atenção Integral à Saúde, para ampliar a representatividade no
colegiado, conforme faculta a Resolução CNJ no 207/2015, que institui a Política de Atenção Integral à Saúde de Magistrados e Servidores do
Poder Judiciário;
CONSIDERANDO o que consta nos Processos Administrativos PROADs nos 3732/2021, 1279/2022, 3925/2022 e 5363/2022,
RESOLVE:
Art. 1o Alterar o inciso II do artigo 2o da GP.TRT4 no 4.923/2022, que passa a vigorar com a seguinte redação:
Art. 2o [...] 
[...] 
II – quatro magistrados(as) indicados(as) pela Presidência;
Art. 2o Republique-se a Portaria GP.TRT4 no 4.923/2022, com as alterações ora efetuadas.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 
FRANCISCO ROSSAL DE ARAÚJO 

Presidente do TRT da 4a Região – RS 
 

PORTARIA GP.TRT4 N° 6.674, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2023.
PORTARIA GP.TRT4 N° 6.674, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2023.

 
Altera a Portaria GP.TRT4 nº 4.760/2022, que transforma o Comitê Gestor
Regional do Sistema PJe-JT em Subcomitê Regional do Sistema PJe-JT no
âmbito do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região.

 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais,
CONSIDERANDO a necessidade de ampliação da representatividade da composição do Subcomitê Regional do Sistema PJe-JT no âmbito do
Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região;
CONSIDERANDO o que consta nos Processos Administrativos PROADs nºs 1279/2022, 3925/2022 e 5271/2022,
RESOLVE:
Art. 1° Alterar a redação do artigo 2º da Portaria GP.TRT4 nº 4.760/2022, que passa a vigorar com a seguinte redação:
Art. 2º O Subcomitê Regional do Sistema PJe-JT será composto pelos seguintes membros: 
XII - o Desembargador ou Desembargadora Presidente do Comitê de Governança de Tecnologia da Informação e Comunicações; 
XIII - o Juiz ou Juíza Auxiliar da Presidência; 
XIV - o Juiz ou Juíza Auxiliar da Corregedoria Regional; 
XV - quatro magistrados(as), sendo um deles, Juiz ou Juíza do Trabalho, preferencialmente, Titular de Vara do Trabalho; 
XVI - um representante do Ministério Público do Trabalho, indicado pela Procuradoria Regional do Trabalho da 4ª Região; 
XVII - três representantes da Ordem dos Advogados do Brasil, indicados pela Seccional do Rio Grande do Sul; 
XVIII - um representante da Associação dos Magistrados da Justiça do Trabalho da IV Região – Amatra IV; 
XIX - um representante da Corregedoria Regional deste Tribunal; 
XX - dois representantes da área judiciária deste Tribunal, compreendendo cada grau de jurisdição;um representante da área de Tecnologia da
Informação e Comunicações deste Tribunal; 
XXI - um representante da Procuradoria-Geral do Estado do Rio Grande do Sul; e 
XXII - um representante da Associação dos Peritos da Justiça do Trabalho no Rio Grande do Sul – APEJUST. 
§ 1º O Desembargador ou Desembargadora Presidente do Comitê de Governança de Tecnologia da Informação e Comunicações coordenará o
Subcomitê, que terá como vice-coordenador ou vice-coordenadora o Juiz ou Juíza Auxiliar da Presidência. 
§ 2º A Presidência nominará por meio de Portaria os membros designados na forma dos incisos IV a XII do caput deste artigo.
Art. 2º Republique-se a Portaria GP.TRT4 nº 4.760/2022, com as alterações ora efetuadas.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

FRANCISCO ROSSAL ARAÚJO 
Presidente do TRT da 4ª Região/RS 
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PORTARIA Nº 6.651, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2023.
 

 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e considerando o
que consta no PA nº 7659/2023, resolve: 
Art. 1º TRANSFORMAR 1 (uma) função comissionada de ASSISTENTE–FC04 do Gabinete da Presidência em 1 (uma) função comissionada de
ASSISTENTE FC05, vinculando-a à Secretaria Geral da Presidência. 
Art. 2º. A presente transformação de função comissionada não gerará aumento de despesas e utilizará o saldo remanescente constante do Proad
nº 2894/2023 (Portaria nº 3.072/2023), conforme Demonstrativo de Despesas, constante no Anexo I desta Portaria. 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 
FRANCISCO ROSSAL DE ARAÚJO 
Presidente do TRT da 4ª Região/RS 

 

PORTARIA GP.TRT4 Nº 6.676, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2023.
PORTARIA GP.TRT4 Nº 6.676, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2023.

 
Altera a Portaria GP.TRT4 nº 3.791/2022, que transforma a Comissão
Permanente de Segurança em Comitê de Segurança Institucional no âmbito do
Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região.

 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais,
CONSIDERANDO a necessidade de alterar a composição do Comitê de Segurança Institucional, para ampliar a representatividade no colegiado,
conforme faculta a Resolução CNJ nº 435/2021, que dispõe sobre a política e o sistema nacional de segurança do Poder Judiciário e dá outras
providências;
CONSIDERANDO o que consta nos Processos Administrativos PROADs nºs 6735/2020, 7816/2021, 1279/2022, 3925/2022 e 5295/2022,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Alterar o artigo 2º da GP.TRT4 nº 3.791/2022, que passa a vigorar com a seguinte redação: 
Art. 2º O Comitê de Segurança Institucional será composto pelos seguintes membros:  
I - um(a) Desembargador(a) do Trabalho, que a coordenará; 
II - quatro magistrados(as); 
III - um(a) Juiz(a) do Trabalho representante de entidade de classe; 
IV - o(a) Juiz(a) Vice-Diretor(a) do Foro de Porto Alegre;  
V - o(a) Diretor(a) da Secretaria de Segurança Institucional;  
VI - o Secretário ou a Secretária-Geral da Presidência. 
§ 1º O Desembargador ou a Desembargadora indicado na forma do inciso I coordenará o Comitê, que terá como vice-coordenador ou vice-
coordenadora o(a) mais antigo(a) dos magistrados(as) indicados(as) na forma do inciso II. 
§ 2º A Presidência nominará por meio de Portaria os membros designados na forma dos incisos I, II e III do caput deste artigo.
 
Art. 2º Republique-se a Portaria nº GP.TRT4 nº 3.791/2022, com as alterações ora efetuadas.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 
FRANCISCO ROSSAL DE ARAÚJO 

Presidente do TRT da 4ª Região – RS 
 

 
PORTARIA nº 6.633, de 28 de novembro de 2023. O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4a REGIÃO, no uso de suas
atribuições, e considerando o que consta no PA nº 8497/2023, resolve: 1. DISPENSAR o servidor RAFAEL FILLA NUNES, da função
comissionada de ASSISTENTEFC02, da Secretaria Executiva da Escola Judicial; 2. DISPENSAR a servidora NELI TERESINHA DA SILVA
SORTICA da função comissionada de ASSISTENTE-FC04, da Divisão de Apoio Estatístico 2° Grau (E-GESTÃO); 3. DECLARAR VAGAS, em
decorrência, as funções comissionadas acima referidas; 4. REMOVER a servidora NELI TERESINHA DA SILVA SORTICA da Divisão de
Cerimonial e Eventos para a Coordenadoria de Recursos; 5. REMOVER, o servidor RAFAEL FILLA NUNES da Secretaria Executiva da Escola
Judicial para a Divisão de Cerimonial e Eventos; 6. DESIGNAR o servidor RAFAEL FILLA NUNES para exercer função comissionada de
ASSISTENTE-FC04, da Divisão de Apoio Estatístico 2° Grau (E-GESTÃO), mantendo sua lotação na Divisão de Cerimonial e Eventos.
FRANCISCO ROSSAL DE ARAÚJO, Presidente do TRT da 4ª Região/RS.
 
PORTARIA nº 6.641, de 28 de novembro de 2023. O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4a REGIÃO, no uso de suas
atribuições legais e regimentais, e considerando o que consta no PA no 8497/2023, resolve: 
1. REMOVER, os seguintes servidores do Gabinete do Exma. Desa. Maria Madalena Telesca para o Gabinete da Vice-Corregedoria: 
MARCIA MORAES LINDEMAYER, no exercício do cargo em comissão de ASSESSOR-CHEFE-CJ3, do Gabinete do Exma. Desa. Maria
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Madalena Telesca. 
LIANE BIANCHIN BRAGANCA, no exercício do cargo em comissão de ASSESSOR-CJ3, do Gabinete do Exma. Desa. Maria Madalena Telesca. 
LUCIANA MOTTER COMARU, no exercício do cargo em comissão de ASSESSOR ADMINISTRATIVO-CJ1, do Gabinete do Exma. Desa. Maria
Madalena Telesca. 
CLARISSA DE BARROS, no exercício da função comissionada de ASSISTENTE DE GABINETE-FC05, do Gabinete do Exma. Desa. Maria
Madalena Telesca. 
OTHONIEL FERREIRA DOS SANTOS NETTO, no exercício da função comissionada de ASSISTENTE DE GABINETE-FC05, do Gabinete do
Exma. Desa. Maria Madalena Telesca. 
CAMILA BARBOSA PAIMEL HARTMANN, no exercício da função comissionada de ASSISTENTE DE GABINETE-FC05, do Gabinete do Exma.
Desa. Maria Madalena Telesca. 
DANIEL DE BARROS DI GIÁCOMO, no exercício da função comissionada de ASSISTENTE DE GABINETE-FC05, do Gabinete do Exma. Desa.
Maria Madalena Telesca. 
CELSO LUIZ FEIJO BORBA, no exercício da função comissionada de ASSISTENTE DE GABINETE-FC05, do Gabinete do Exma. Desa. Maria
Madalena Telesca. 
FLAVIA LIRIS ARAUJO COELHO, no exercício da função comissionada de ASSISTENTE DE GABINETE-FC05, do Gabinete do Exma. Desa.
Maria Madalena Telesca. 
MARIA DIRLEI VENERAL DE OLIVEIRA, no exercício da função comissionada de ASSISTENTE DE GABINETE-FC05, do Gabinete do Exma.
Desa. Maria Madalena Telesca.

 
FRANCISCO ROSSAL DE ARAÚJO 
Presidente do TRT da 4ª Região/RS

 
 

Portaria Secretaria de Gestão de Pessoas

Portarias
PORTARIA nº 6.661, de 29 de novembro de 2023. A DIRETORA DA SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 4ª REGIÃO, usando das atribuições que lhe foram subdelegadas pela Portaria nº 3.395, de 03-12-2021, publicada no Diário
Eletrônico da Justiça do Trabalho de 06-12-2021, e considerando o que consta no PA nº 8488/2023, resolve: DESIGNAR o servidor INÁCIO DO
CANTO ROCHA FILHO (92134), ocupante do cargo de Técnico Judiciário, Área Administrativa, para exercer a função comissionada de
ASSISTENTEFC02, da Secretaria Executiva da Escola Judicial. MARIA AUGUSTA KINNEMANN, Diretora da Secretaria de Gestão de Pessoas.
 
PORTARIA nº 6.662, de 29 de novembro de 2023. A DIRETORA DA SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 4ª REGIÃO, usando das atribuições que lhe foram subdelegadas pela Portaria nº 3.395, de 03-12-2021, publicada no Diário
Eletrônico da Justiça do Trabalho de 06-12-2021, e considerando o que consta no PA nº 8488/2023, resolve: 1. DISPENSAR a servidora DANIELE
NUNES LOPES (117404), ocupante do cargo de Analista Judiciário, Área Judiciária, da função comissionada de ASSISTENTE-FC02, do Núcleo
de Educação à Distância. 2. DECLARAR VAGA, em decorrência, a função comissionada de ASSISTENTE-FC02, acima referida. MARIA
AUGUSTA KINNEMANN, Diretora da Secretaria de Gestão de Pessoas.
 
PORTARIA nº 6.663, de 29 de novembro de 2023. A DIRETORA DA SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 4ª REGIÃO, usando das atribuições que lhe foram subdelegadas pela Portaria nº 3.395, de 03-12-2021, publicada no Diário
Eletrônico da Justiça do Trabalho de 06-12-2021, e considerando o que consta no PA nº 8488/2023, resolve: 1. DISPENSAR o servidor FELIPE
LUCKMANN (86380), ocupante do cargo de Técnico Judiciário, Área Administrativa, da função comissionada de ASSISTENTE-FC04, do Núcleo
de Educação à Distância. 2. DESIGNAR o referido servidor para exercer a função comissionada de ASSISTENTE-FC02, do Núcleo de Educação à
Distância. 3. DECLARAR VAGA, em decorrência, a função comissionada referida no item 1. MARIA AUGUSTA KINNEMANN, Diretora da
Secretaria de Gestão de Pessoas.
 
PORTARIA nº 6.664, de 29 de novembro de 2023. A DIRETORA DA SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 4ª REGIÃO, usando das atribuições que lhe foram subdelegadas pela Portaria nº 3.395, de 03-12-2021, publicada no Diário
Eletrônico da Justiça do Trabalho de 06-12-2021, e considerando o que consta no PA nº 8488/2023, resolve: 1. DISPENSAR o servidor CARLOS
ROBERTO VARGAS SCHULTZ (82872), ocupante do cargo de Analista Judiciário, Área Administrativa, da função comissionada de ASSISTENTE-
CHEFE DE SEÇÃO-FC05, do Gabinete da Presidência. 2. DESIGNAR o referido servidor para exercer a função comissionada de ASSISTENTE-
FC04, do Núcleo de Educação à Distância. 3. DECLARAR VAGA, em decorrência, a função comissionada referida no item 1. MARIA AUGUSTA
KINNEMANN, Diretora da Secretaria de Gestão de Pessoas.
 
PORTARIA nº 6.665, de 29 de novembro de 2023. A DIRETORA DA SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 4ª REGIÃO, usando das atribuições que lhe foram subdelegadas pela Portaria nº 3.395, de 03-12-2021, publicada no Diário
Eletrônico da Justiça do Trabalho de 06-12-2021, e considerando o que consta no PA nº 8488/2023, resolve: DESIGNAR a servidora LARA
GOBHARDT MARTINS BORGES FORTES (95842), ocupante do cargo de Técnico Judiciário, Área Administrativa, para exercer a função
comissionada de ASSISTENTE-FC04, da Coordenadoria de Formação e Aperfeiçoamento Administrativo. MARIA AUGUSTA KINNEMANN,
Diretora da Secretaria de Gestão de Pessoas. 
 

 
 
PORTARIA nº 6.474, de 20 de novembro de 2023. A DIRETORA DA SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 4ª REGIÃO, usando das atribuições que lhe foram subdelegadas pela Portaria nº 3.395, de 03-12-2021, publicada no Diário
Eletrônico da Justiça do Trabalho de 06-12-2021 e considerando o que consta no PA nº 7762/2023, resolve: 1. REMOVER, de ofício, o servidor
LISANDRO DA SILVA DENZ (116084), ocupante do cargo de Analista Judiciário, Área Judiciária, da 29ª Vara do Trabalho de Porto Alegre para a
Vara do Trabalho de Palmeira das Missões. 2. DESIGNAR o referido servidor para exercer a função comissionada de ASSISTENTE DE
GABINETE DE PRIMEIRO GRAU-FC04, da Vara do Trabalho de Palmeira das Missões. MARIA AUGUSTA KINNEMANN, Diretora da Secretaria
de Gestão de Pessoas.
 
PORTARIA nº 6.494, de 21 de novembro de 2023. A DIRETORA DA SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 4ª REGIÃO, usando das atribuições que lhe foram subdelegadas pela Portaria nº 3.395, de 03-12-2021, publicada no Diário
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Eletrônico da Justiça do Trabalho de 06-12-2021, e considerando o que consta no PA nº 8077/2023, resolve: 1. DISPENSAR o servidor FABIO
JOSE BAPTISTA JULIANI (111333), ocupante do cargo de Técnico Judiciário, Área Administrativa, da função comissionada de ASSISTENTE DE
GABINETE DE PRIMEIRO GRAU-FC04, da 2ª Vara do Trabalho de Esteio. 2. DECLARAR VAGA, em decorrência, a função comissionada de
ASSISTENTE DE GABINETE DE PRIMEIRO GRAU-FC04, acima referida. 3. REMOVER, de ofício, o referido servidor, da 2ª Vara do Trabalho de
Esteio para a 18ª Vara do Trabalho de Porto Alegre. 4. DESIGNAR o referido servidor para exercer a função comissionada de ASSISTENTE DE
SECRETARIA-DIRETOR ADJUNTO-FC04, da 18ª Vara do Trabalho de Porto Alegre. MARIA AUGUSTA KINNEMANN, Diretora da Secretaria de
Gestão de Pessoas.
 
PORTARIA nº 6.495, de 21 de novembro de 2023. A DIRETORA DA SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 4ª REGIÃO, usando das atribuições que lhe foram subdelegadas pela Portaria nº 3.395, de 03-12-2021, publicada no Diário
Eletrônico da Justiça do Trabalho de 06-12-2021, e considerando o que consta no PA nº 8242/2023, resolve: 1. DISPENSAR a servidora LUCIANA
FERREIRA MENDES RIBEIRO (52965), ocupante do cargo de Analista Judiciário, Área Judiciária, da função comissionada de ASSISTENTE DE
JUIZ-FC05, da 28ª Vara do Trabalho de Porto Alegre. 2. DECLARAR VAGA, em decorrência, a função comissionada de ASSISTENTE DE JUIZ-
FC05, acima referida. 3. REMOVER, de ofício, a referida servidora, da 28ª Vara do Trabalho de Porto Alegre para a 2ª Vara do Trabalho de Esteio.
4. DESIGNAR a referida servidora para exercer a função comissionada de ASSISTENTE DE GABINETE DE PRIMEIRO GRAU-FC04 da 2ª Vara
do Trabalho de Esteio. MARIA AUGUSTA KINNEMANN, Diretora da Secretaria de Gestão de Pessoas.
 
PORTARIA nº 6.499, de 21 de novembro de 2023. A DIRETORA DA SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 4ª REGIÃO, usando das atribuições que lhe foram subdelegadas pela Portaria nº 3.395, de 03-12-2021, publicada no Diário
Eletrônico da Justiça do Trabalho de 06-12-2021, e considerando o que consta no PA nº 8286/2023, resolve: 1. DISPENSAR a servidora MARTA
PETRUCCI VASCONCELOS (49611), ocupante do cargo de Técnico Judiciário, Área Administrativa, da função comissionada de ASSISTENTE DE
JUIZ-FC05 (T), da 28ª Vara do Trabalho de Porto Alegre. 2. DESIGNAR a referida servidora para exercer a função comissionada de ASSISTENTE
DE JUIZ-FC05 (S), da 28ª Vara do Trabalho de Porto Alegre. 3. DECLARAR VAGA, em decorrência, a função comissionada referida no item 1.
MARIA AUGUSTA KINNEMANN, Diretora da Secretaria de Gestão de Pessoas.
 
 
PORTARIA Nº 6.506, de 22 de novembro de 2023. A DIRETORA DA SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 4ª REGIÃO, usando das atribuições que lhe foram subdelegadas pela Portaria nº 3.395, de 03-12-2021, publicada no Diário
Eletrônico da Justiça do Trabalho de 06-12-2021, e considerando o que consta no PROAD nº 7721/2023, resolve: REMOVER, a contar da
publicação, os servidores abaixo relacionados para as unidades indicadas: (24805) ADRIANA CELLI, Técnico Judiciário, Área Administrativa, da
Secretaria da 2ª Turma para a Secretaria das 9ª e 10ª Turmas. (24422) ARISTEU NUNES DA SILVA, Técnico Judiciário, Área Administrativa, da
Secretaria da 2ª Turma para a Secretaria das 9ª e 10ª Turmas. MARIA AUGUSTA KINNEMANN, Diretora da Secretaria de Gestão de Pessoas.
 
PORTARIA nº 6.507, de 22 de novembro de 2023. A DIRETORA DA SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 4ª REGIÃO, usando das atribuições que lhe foram subdelegadas pela Portaria nº 3.395, de 03-12-2021, publicada no Diário
Eletrônico da Justiça do Trabalho de 06-12-2021, e considerando o que consta no PA nº 7721/2023, resolve: 1. DISPENSAR o servidor EDSON
VIDAL DE SOUZA JUNIOR (82023), ocupante do cargo de Técnico Judiciário, Área Administrativa, da função comissionada de ASSISTENTE
ADMINISTRATIVO TRIB-FC04, da Secretaria da 2ª Turma. 2. DECLARAR VAGA, em decorrência, a função comissionada de ASSISTENTE
ADMINISTRATIVO TRIB-FC04, acima referida. 3. REMOVER, de ofício, o referido servidor, da Secretaria da 2ª Turma para a Secretaria das 9ª e
10ª Turmas. 4. DESIGNAR o referido servidor para exercer a função comissionada de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO TRIB-FC04, da Secretaria
das 9ª e 10ª Turmas. MARIA AUGUSTA KINNEMANN, Diretora da Secretaria de Gestão de Pessoas.
 
PORTARIA Nº 6.511, de 22 de novembro de 2023. A DIRETORA DA SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 4ª REGIÃO, usando das atribuições que lhe foram subdelegadas pela Portaria nº 3.395, de 03-12-2021, publicada no Diário
Eletrônico da Justiça do Trabalho de 06-12-2021, e considerando o que consta no PROAD nº 7723/2023, resolve: REMOVER, a contar da
publicação, os servidores abaixo relacionados para as unidades indicadas: (53848) RAQUEL DOS SANTOS, Analista Judiciário, Área Judiciária,
da Secretaria das 9ª e 10ª Turmas para a Secretaria da 2ª Turma; (93424) MARCELA SEVAIO PORTILLO, Analista Judiciário, Área Judiciária, da
Secretaria das 9ª e 10ª Turmas para a Secretaria da 2ª Turma. MARIA AUGUSTA KINNEMANN, Diretora da Secretaria de Gestão de Pessoas.
 
PORTARIA nº 6.512, de 22 de novembro de 2023. A DIRETORA DA SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 4ª REGIÃO, usando das atribuições que lhe foram subdelegadas pela Portaria nº 3.395, de 03-12-2021, publicada no Diário
Eletrônico da Justiça do Trabalho de 06-12-2021, e considerando o que consta no PA nº 7723/2023, resolve: 1. DISPENSAR a servidora SANDRA
SCHROEDER DE MELLO (79979), ocupante do cargo de Analista Judiciário, Área Judiciária, da função comissionada de ASSISTENTE
ADMINISTRATIVO TRIB-FC04, da Secretaria das 9ª e 10ª Turmas. 2. DECLARAR VAGA, em decorrência, a função comissionada de
ASSISTENTE ADMINISTRATIVO TRIB-FC04, acima referida. 3. REMOVER, de ofício, a referida servidora, da Secretaria das 9ª e 10ª Turmas
para a Secretaria da 2ª Turma. 4. DESIGNAR a referida servidora para exercer a função comissionada de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO TRIB-
FC04, da Secretaria da 2ª Turma. MARIA AUGUSTA KINNEMANN, Diretora da Secretaria de Gestão de Pessoas.
 
PORTARIA nº 6.535, de 23 de novembro de 2023. A DIRETORA DA SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 4ª REGIÃO, usando das atribuições que lhe foram subdelegadas pela Portaria nº 3.395, de 03-12-2021, publicada no Diário
Eletrônico da Justiça do Trabalho de 06-12-2021, e considerando o que consta no PA nº 8128/2023, resolve: 1. DISPENSAR a servidora ANA
PATRICIA APOLLO (57037), ocupante do cargo de Analista Judiciário, Área Administrativa, da função comissionada de CALCULISTA-FC04, da 2ª
Vara do Trabalho de Taquara. 2. DECLARAR VAGA, em decorrência, a função comissionada de CALCULISTA-FC04, acima referida. MARIA
AUGUSTA KINNEMANN, Diretora da Secretaria de Gestão de Pessoas.
 
PORTARIA nº 6.536, de 23 de novembro de 2023. A DIRETORA DA SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 4ª REGIÃO, usando das atribuições que lhe foram subdelegadas pela Portaria nº 3.395, de 03-12-2021, publicada no Diário
Eletrônico da Justiça do Trabalho de 06-12-2021, e considerando o que consta no PA nº 8128/2023, resolve: DESIGNAR o servidor LEONARDO
VON MUHLEN (83879), ocupante do cargo de Técnico Judiciário, Área Administrativa, para exercer a função comissionada de CALCULISTA-
FC04, da 2ª Vara do Trabalho de Taquara. MARIA AUGUSTA KINNEMANN, Diretora da Secretaria de Gestão de Pessoas.
 
PORTARIA nº 6.559, de 24 de novembro de 2023. A DIRETORA DA SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 4ª REGIÃO, usando das atribuições que lhe foram subdelegadas pela Portaria nº 3.395, de 03-12-2021, publicada no Diário
Eletrônico da Justiça do Trabalho de 06-12-2021 e considerando o que consta no PA nº 7641/2023, resolve: 1. REMOVER, de ofício, a servidora
JULIA MARCA (120502), ocupante do cargo de Técnico Judiciário, Área Administrativa, da Vara do Trabalho de Alvorada para o Gabinete do
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Exmo. Desembargador Raul Zoratto Sanvicente. 2. DESIGNAR a referida servidora para exercer a função comissionada de ASSISTENTE DE
GABINETE-FC05, do Gabinete do Exmo. Desembargador Raul Zoratto Sanvicente. MARIA AUGUSTA KINNEMANN, Diretora da Secretaria de
Gestão de Pessoas.
 
PORTARIA nº 6.556, de 24 de novembro de 2023. A DIRETORA DA SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 4ª REGIÃO, usando das atribuições que lhe foram subdelegadas pela Portaria nº 3.395, de 03-12-2021, publicada no Diário
Eletrônico da Justiça do Trabalho de 06-12-2021, e considerando o que consta no PA nº 8399/2023, resolve: 1. DISPENSAR o servidor WALTER
RENAN JANNER DA COSTA (99244), ocupante do cargo de Analista Judiciário, Área Judiciária, da função comissionada de ASSISTENTE DE
GABINETEFC05, do Gabinete do Exmo. Desembargador Roger Ballejo Villarinho. 2. DECLARAR VAGA, em decorrência, a função comissionada
de ASSISTENTE DE GABINETEFC05, acima referida. 3. REMOVER o referido servidor do Gabinete do Exmo. Desembargador Roger Ballejo
Villarinho para a Secretaria-Geral Judiciária. MARIA AUGUSTA KINNEMANN, Diretora da Secretaria de Gestão de Pessoas.
 
PORTARIA nº 6.557, de 24 de novembro de 2023. A DIRETORA DA SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 4ª REGIÃO, usando das atribuições que lhe foram subdelegadas pela Portaria nº 3.395, de 03-12-2021, publicada no Diário
Eletrônico da Justiça do Trabalho de 06-12-2021, e considerando o que consta no PA nº 8399/2023, resolve: 1. DISPENSAR o servidor VINICIUS
POZZEBON DA SILVA (105210), ocupante do cargo de Analista Judiciário, Área Judiciária, da função comissionada de ASSISTENTE DE
GABINETEFC05, do Gabinete da Exma. Desembargadora Laís Helena Jaeger Nicotti. 2. DECLARAR VAGA, em decorrência, a função
comissionada de ASSISTENTE DE GABINETEFC05, acima referida. 3. REMOVER, de ofício, o referido servidor, do Gabinete da Vice-
Corregedoria para o Gabinete do Exmo. Desembargador Roger Ballejo Villarinho. 4. DESIGNAR o referido servidor para exercer a função
comissionada de ASSISTENTE DE GABINETE-FC05, do Gabinete do Exmo. Desembargador Roger Ballejo Villarinho. MARIA AUGUSTA
KINNEMANN, Diretora da Secretaria de Gestão de Pessoas.
 
PORTARIA nº 6.600, de 27 de novembro de 2023. A DIRETORA DA SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 4ª REGIÃO, usando das atribuições que lhe foram subdelegadas pela Portaria nº 3.395, de 03-12-2021, publicada no Diário
Eletrônico da Justiça do Trabalho de 06-12-2021, e considerando o que consta no PA nº 8489/2023, resolve: 1. DISPENSAR a servidora
CAROLINA MACHADO GHILARDI (118818), ocupante do cargo de Analista Judiciário, Área Judiciária, da função comissionada de ASSISTENTE
DE GABINETEFC05, do Gabinete da Exma. Desembargadora Laís Helena Jaeger Nicotti. 2. DECLARAR VAGA, em decorrência, a função
comissionada de ASSISTENTE DE GABINETEFC05, acima referida. 3. REMOVER, de ofício, a referida servidora, do Gabinete da Vice-
Corregedoria para a Assessoria Jurídica da Presidência. 4. DESIGNAR a referida servidora para exercer a função comissionada de ASSISTENTE-
FC05, da Assessoria Jurídica da Presidência. MARIA AUGUSTA KINNEMANN, Diretora da Secretaria de Gestão de Pessoas.
 
PORTARIA nº 6.650, de 29 de novembro de 2023. A DIRETORA DA SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 4ª REGIÃO, usando das atribuições que lhe foram subdelegadas pela Portaria nº 3.395, de 03-12-2021, publicada no Diário
Eletrônico da Justiça do Trabalho de 06-12-2021, e considerando o que consta no PA nº 7659/2023, resolve: 1. DISPENSAR o servidor CLOVIS
LAGRANHA TEICHMANN (107093), ocupante do cargo de Técnico Judiciário, Área Administrativa, da função comissionada de ASSISTENTE-
FC04, do GABINETE DA PRESIDÊNCIA. 2. DECLARAR VAGA, em decorrência, a função comissionada de ASSISTENTE-FC04, acima referida.
MARIA AUGUSTA KINNEMANN, Diretora da Secretaria de Gestão de Pessoas.  
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 PODER JUDICIÁRIO
 JUSTIÇA DO TRABALHO
 TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO


EDITAL GP.TRT4 Nº 15/2023 


O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO, no uso de
suas atribuições legais e regimentais, considerando a Portaria GP.TRT4 nº 5.827/2023,
que  dispõe  sobre  o  funcionamento  dos  Espaços  Culturais  do  Tribunal  Regional  do
Trabalho  da  4ª  Região,  torna  público  o  EDITAL PARA OCUPAÇÃO DOS ESPAÇOS
EXPOSITIVOS  DO  TRIBUNAL  REGIONAL  DO  TRABALHO  DA  4ª  REGIÃO  –
CALENDÁRIO 2024.


1. DO OBJETIVO


1.1 O presente EDITAL visa a seleção de  PROJETOS ARTÍSTICOS individuais
e/ou coletivos,  englobando todas as suas formas de expressão, com temática
livre, para ocupação dos Espaços Culturais do Tribunal Regional do Trabalho da
4ª  Região no  exercício  de  2024,  objetivando,  dessa  forma,  a  ampliação  do
acesso a espaços públicos de fomento à cultura.


2. DA PARTICIPAÇÃO


2.1 Estão  habilitados  a  participar  deste  edital  pessoas  físicas  ou  jurídicas,
brasileiros(as) e/ou estrangeiros(as), amadores ou profissionais, nos termos da
Portaria GP.TRT4 nº 5.827/2023.


3. DA INSCRIÇÃO


3.1 As inscrições são gratuitas.


3.2 O interessado em expor nos Espaços Culturais deverá requerer sua inscrição
à Comissão de Gestão da Memória - CMEMO do Tribunal Regional do Trabalho
da 4a Região, mediante o encaminhamento do formulário de inscrição, constante
do Anexo I do presente Edital, para o e-mail do Memorial da Justiça do Trabalho
no  Rio  Grande  do  Sul  (memorial@trt4.jus.br),  no  período  de  01.12.2023  a
15.01.2024.


3.3 O Memorial  da Justiça do Trabalho da 4ª  Região confirmará por  e-mail  o
recebimento das propostas e, consequentemente, a efetivação da inscrição.


3.4 A solicitação deverá ser instruída com um breve currículo do candidato com
fotos, áudios e/ou vídeos de cinco produções recentes com descrição de suas
características específicas. O interessado deverá relacionar dados técnicos das
obras  a  serem expostas,  tais  como  título,  data  da  execução,  dimensões  e  a
técnica utilizada.
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3.5 Será permitida apenas uma inscrição por proponente.


3.6 No caso de mais de uma inscrição será considerada a última.


3.7 Não serão aceitas inscrições fora do prazo.


4. DO PROCESSO DE SELEÇÃO


4.1 As propostas serão analisadas pelo Memorial, submetidas à deliberação da
Comissão de Gestão da Memória do Tribunal e, após, encaminhadas para ciência
prévia e autorização da Presidência.


4.3 A comissão observará os critérios a seguir elencados:


4.3.1 Adequação do projeto ao espaço físico;
4.3.2 Qualificação do projeto: originalidade e qualidade técnica;
4.3.3 Expectativa de interesse do público: projeto inédito e atratividade do tema;
4.3.4 Perspectiva de contribuição ao enriquecimento sociocultural da comunidade;
4.3.5 Adequação à imagem institucional do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª
Região. 


4.4 O  resultado  com  o  nome  dos  autores  dos  PROJETOS  ARTÍSTICOS
contemplados será divulgado no site do Memorial do TRT4 e respectivas redes
sociais até o dia 29.02.2024.


4.5 O resultado final será comunicado por e-mail a todos os candidatos.


4.6  Os  proponentes  selecionados  ficam  impedidos  de  modificar  os  projetos
apresentados, salvo expressa autorização da Comissão de Gestão da Memória
do Tribunal, comprometendo-se a apresentarem, por ocasião da exposição, obras
no mesmo estilo, técnica e conceito daquelas retratadas na proposta, ficando a
critério da Comissão de Gestão da Memória do Tribunal, solicitar aos artistas a
retirada ou a troca da obra destoante. 


5. DO CRONOGRAMA


5.1 A OCUPAÇÃO DOS ESPAÇOS EXPOSITIVOS DO TRIBUNAL REGIONAL
DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO, por meio do presente Edital, ocorrerá de acordo
com o cronograma abaixo:


Publicação do Edital Novembro de 2023


Divulgação no Site  do Memorial  e
respectivas redes sociais


Novembro  de  2023  a  Janeiro  de
2024


Período  de  Inscrição  pelo  e-mail
memorial@trt4.jus.br


De 01.12.2023 a 15.01.2024
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 PODER JUDICIÁRIO
 JUSTIÇA DO TRABALHO
 TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO


Processo de Seleção Janeiro e Fevereiro de 2024


Divulgação  do  resultado  do
processo de seleção


Até 29.02.2024


6. DISPOSIÇÕES GERAIS


6.1 As dúvidas serão esclarecidas pelo e-mail: memorial@trt4.jus.br.


6.2 Os candidatos, ao realizarem a inscrição, manifestam total concordância com
as regras deste Edital e da Portaria GP.TRT4 nº 5.827/2023.


6.3 Os  participantes  selecionados  deverão  autorizar  o  uso,  pelo  Tribunal,  de
imagens do artista e das produções apresentadas mediante assinatura do Termo
de Autorização constante do Anexo II da Portaria GP.TRT4 nº 5.827/2023.


6.4 A referida autorização se dá a título gratuito, conferindo ao Tribunal o direito
de reprodução e distribuição dos registros, em meio físico e/ou eletrônico, para
utilização em material de cunho institucional, sem fins comerciais ou lucrativos.


6.5 A definição do Espaço Cultural a ser utilizado e do período de cada exposição
deverá observar orientação da Comissão de Gestão da Memória.


6.6 Em  qualquer  hipótese,  o  Tribunal  não  se  responsabilizará  por  danos,
extravios, avarias ou furtos de materiais e/ou obras nos Espaços Culturais.


6.7 Preferencialmente, as obras deverão estar cobertas por contrato de seguro,
sendo admitido, na falta deste, Termo de Responsabilidade firmado pelo próprio
interessado, constante do Anexo I da Portaria TRT4 nº 5.827/2023.


6.8 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão de Gestão da Memória.


 
Documento assinado digitalmente


 FRANCISCO ROSSAL DE ARAÚJO 
Presidente do TRT da 4ª Região 
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 PODER JUDICIÁRIO
 JUSTIÇA DO TRABALHO
 TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO


ANEXO I
FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO


O PRESENTE FORMULÁRIO DEVERÁ SER ENCAMINHADO PARA O E-MAIL memorial@trt4.jus.br JUNTAMENTE COM CINCO FOTOS DE OBRAS RECENTES.


NOME DO(A) CANDIDATO(A):


CPF/CNPJ: FONE/WHATSAPP COM DDD:


ENDEREÇO DE E-MAIL:


 BREVE CURRÍCULO


PROJETO ARTÍSTICO


Em______________ 


_________________________________
Assinatura do(a) Candidato(a)
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO


ANEXO I DA PORTARIA Nº 6.658/2023


Demonstrativo de Despesas


Transformação de Funções Comissionadas


Anexo 2 - PORTARIA N° 6.658 DE 29 DE NOVEMBRO DE 2023. Anexo
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 PODER JUDICIÁRIO
 JUSTIÇA DO TRABALHO
 TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO
 
 


 
 


PORTARIA GP Nº 4.662, DE 04 DE OUTUBRO DE 2022.
Republicação


(Compilada com as alterações promovidas pela Portaria GP.TRT4 nº 6.675/2023)
 


Transforma o Comitê Gestor Regional do Sistema e-
Gestão em Subcomitê do Sistema e-Gestão, das
Tabelas Processuais Unificadas e das Pesquisas
Judiciárias no âmbito do Tribunal Regional do
Trabalho da 4ª Região.
 


 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO, no uso de suas
atribuições legais e regimentais,
 
CONSIDERANDO a Resolução CSJT nº 325/2022, que institui a Política de Governança dos
Colegiados Temáticos da Justiça do Trabalho de primeiro e segundo graus e do próprio
Conselho, notadamente os artigos 9º, § 1º, 13, III, "a", 23 e 25 do referido ato normativo;
 
CONSIDERANDO a necessidade deste Tribunal se adequar à norma, mediante a realização de
ajustes nos colegiados, adequando espécies, áreas temáticas e nomenclaturas;
 
CONSIDERANDO a necessidade de garantir a atuação de coordenação e deliberação dos
colegiados, tendo em conta elementos como afinidade temática e otimização do trabalho;
 
CONSIDERANDO a necessidade de indicar as unidades da estrutura organizacional que
prestarão apoio executivo (UAE) a cada colegiado, de acordo com as diversas áreas de
atuação;
 
CONSIDERANDO o Ofício Circular CSJT.GP.SG.SEGGEST nº 58/2022, encaminhado pelo
Exmo. Ministro Presidente do CSJT, Emmanoel Pereira, a este Tribunal, em 28.06.2022;
 
CONSIDERANDO a associação do Subcomitê ao Comitê Gestor Nacional do Sistema de
Gerenciamento de Informações Administrativas e Judiciárias da Justiça do Trabalho (e-Gestão);
 
CONSIDERANDO o disposto na Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral da
Justiça do Trabalho no que tange ao Sistema de Gerenciamento de Informações
Administrativas e Judiciárias da Justiça do Trabalho (e-Gestão);
 
CONSIDERANDO a Portaria GP.TRT4 nº 3.395/2014, que institui o Comitê Gestor Regional do
Sistema e-Gestão no âmbito do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região;
 
CONSIDERANDO a Resolução CSJT nº 331, de 29 de abril de 2022, que dispõe sobre as
diretrizes para concepção, manutenção e gestão dos Sistemas Nacionais adotados pelos
órgãos da Justiça do Trabalho de primeiro e segundo graus;
 
CONSIDERANDO o disposto na Resolução CNJ nº 46/2007, que instituiu as Tabelas
Processuais Unificadas do Poder Judiciário e dispôs sobre a obrigatoriedade da sua aplicação
à Justiça do Trabalho;
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CONSIDERANDO o Provimento Conjunto TRT4 02/2009, que estabelece a utilização das
Tabelas Processuais Unificadas do Poder Judiciário e dá outras providências;
 
CONSIDERANDO a Resolução CNJ nº 462, de 06 de junho de 2022, que dispõe sobre a
gestão de dados e estatística, cria a Rede de Pesquisas Judiciárias (RPJ) e os Grupos de
Pesquisas Judiciárias (GPJ) no âmbito do Poder Judiciário e dá outras providências;
 
CONSIDERANDO os Objetivos de Desenvolvimento Sustentável previstos na Agenda 2030 da
ONU, notadamente o de nº 16 Paz, Justiça e Instituições Eficazes;
 
CONSIDERANDO o que consta nos Processos Administrativos PROADs nºs 1279/2022,    
3925/2022 e 5247/2022,
 
RESOLVE:
 
 


CAPÍTULO I
DO OBJETO


 
Art. 1º Transformar o Comitê Gestor Regional do Sistema e-Gestão em Subcomitê do Sistema
e-Gestão, das Tabelas Processuais Unificadas e das Pesquisas Judiciárias no âmbito do
Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região.
 


 
CAPÍTULO II


DA COMPOSIÇÃO
 
Art. 2º O Subcomitê será composto pelos seguintes membros (alterado pela Portaria GP.TRT4
nº 6.675/2023):
I -                o Juiz ou Juíza Auxiliar da Presidência;
II -              o Juiz ou Juíza Auxiliar da Corregedoria;
III -            quatro magistrados(as) indicados(as) pela Presidência;
IV -           o Secretário ou Secretária-Geral da Presidência;
V -             o Diretor ou Diretora-Geral;
VI -           o Secretário ou Secretária-Geral Judiciária;
VII -         dois representantes da área de Estatística, sendo pelo menos um deles lotado na
Divisão de Estatística e Análise de Dados do Tribunal;
VIII -      um representante da área de Tecnologia da Informação;
IX -           um representante da área de Gestão de Pessoas;
X -             um representante da área de Negócio Judicial (2º grau); e
XI -           dois representantes da área de Negócio Judicial (1º grau).
§ 1º A composição do Subcomitê deve observar, necessariamente, membros que atendam a
uma ou mais das seguintes características:
I -                formação em estatística e/ou ciência de dados;
II -              formação em tecnologia da informação;
III -            formação em direito, preferencialmente, com experiência em Tabelas Processuais
Unificadas (TPU) e parametrização;
IV -           formação em ciências humanas com experiência em pesquisa empírica.
§ 2º O Juiz ou Juíza Auxiliar da Presidência coordenará o Subcomitê, que terá como vice-
coordenador o Juiz ou Juíza Auxiliar da Corregedoria.
§ 3º A Presidência nominará por meio de Portaria os membros designados na forma dos incisos
III, VII, VIII, IX, X e XI o caput deste artigo.
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CAPÍTULO III
DAS ATRIBUIÇÕES


 
Art. 3º Cabe ao Subcomitê:
I -                receber as orientações do Comitê Gestor Nacional sobre as regras para a coleta e a
disponibilização das informações;
II -              corrigir eventuais inconsistências nos dados remetidos ao Tribunal Superior do Trabalho,
retratadas nos relatórios da pasta denominada “Relatórios de Detalhamento de Erros” do
Sistema e-Gestão;
III -            atuar na padronização dos dados cadastrais relacionados às classes processuais,
assuntos e movimentação de processos, a fim de obter informações processuais e estatísticas
mais precisas;
IV -           prestar assessoria aos(às) Desembargadores(as) Presidente e Corregedor(a)-Regional
no aperfeiçoamento das Tabelas Processuais Unificadas do Poder Judiciário; e
V -             exercer as funções do Grupo de Pesquisas Judiciárias no âmbito do Tribunal Regional
do Trabalho da 4ª Região:
a)                zelar pela consistência e integridade das bases de dados dos tribunais;
b)                supervisionar as remessas de dados ao CNJ, buscando a consistência da informação e
o envio nos prazos estabelecidos;
c)                realizar e/ou fomentar e apoiar a elaboração de estudos e diagnósticos de temas de
interesse da presidência do tribunal ou do CNJ, utilizando, sempre que possível, a base
DataJud como fonte primária de dados do SIESPJ;
d)                observar os padrões de conceitos e de parâmetros estabelecidos para o SIESPJ na
produção de dados estatísticos;
e)                fornecer subsídios técnicos para a formulação de políticas judiciárias locais;
f)                  disseminar informação e conhecimento por meio de publicações, seminários e outros
veículos;
g)                estabelecer, sempre que necessário, rede de articulação com as escolas judiciais e de
magistratura, centros de inteligência, laboratórios de inovação, universidades, instituições de
ensino superior e/ou de pesquisa;
h)                fomentar a produção de pesquisas empíricas em direito em articulação com as
instituições de ensino superior locais;
i)                   atuar para que as TPUs sejam utilizadas em sua versão mais recente nos sistemas
processuais, conforme atualizações lançadas pelo CNJ;
j)                   observar o Modelo de Transmissão de Dados (MTD) e as demais especificações de
envio e funcionalidades da base DataJud;
k)                supervisionar o processo de instalação e implantação de instrumentos de coleta de
dados;
l)                   atuar no processo de qualificação dos dados dos sistemas processuais, de forma a
realizar toda e qualquer ação necessária ao saneamento do DataJud e dos demais
instrumentos de coleta de dados, garantindo a integridade e confiabilidade dos dados
recepcionados pelo CNJ; e
m)              elaborar, publicar e enviar anualmente à presidência do tribunal e ao DPJ, até o dia 30
de março do ano subsequente, o relatório das atividades do ano anterior, com a descrição das
atividades, os diagnósticos e as pesquisas realizadas, bem como o plano de ação com as
atividades previstas para o ano corrente.


 
Art. 4º Cabe ao coordenador ou coordenadora do Subcomitê:
I -                convocar ou fazer convocar reuniões ordinárias e extraordinárias;
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II -              comparecer a todas as reuniões, pessoalmente ou representado pelo vice-coordenador
ou vice-coordenadora;
III -            estabelecer e fazer cumprir cronograma de atividades;
IV -           zelar pela eficiência do colegiado;
V -             mediar conflitos relativos à atuação do colegiado;
VI -           imprimir celeridade aos processos de deliberação; e
VII -         validar eletronicamente as atas de reunião.
 


CAPÍTULO IV
DA UNIDADE DE APOIO EXECUTIVO (UAE)


 
Art. 5º A Secretaria de Governança e Gestão Estratégica atuará como Unidade de Apoio
Executivo (UAE) do Subcomitê do Sistema e-Gestão, das Tabelas Processuais Unificadas e
das Pesquisas Judiciárias e cuidará de aspectos relativos à organização, transparência e
comunicação do colegiado.
§ 1º Para os fins do caput deste artigo, cabe à UAE:
I -                receber, organizar e registrar em pauta os assuntos a serem debatidos nas reuniões;
II -              enviar aos membros do colegiado as pautas e demais documentos necessários para a
realização da reunião;
III -            convidar os membros para reuniões convocadas pelo coordenador ou coordenadora ou
por 1/3 (um terço) dos membros do colegiado;
IV -           providenciar os recursos físicos e tecnológicos para as reuniões;
V -             redigir e encaminhar para validação eletrônica do(a) coordenador(a) as atas das
reuniões;
VI -           encaminhar para publicação as atas das reuniões e demais documentos, exceto quando
contiverem informação total ou parcialmente sigilosa, hipótese em que se publicará certidão,
extrato ou cópia com ocultação da parte sob sigilo;
VII -         monitorar o conteúdo e a vigência dos atos normativos referentes ao colegiado;
VIII -      providenciar e fornecer informações a respeito do colegiado, quando requeridas por
parte interessada;
IX -           instruir o Processo Administrativo (PROAD) instituidor do Subcomitê com as atas das
reuniões e, quando necessário, autuar novo PROAD associado ao principal para tratar de
demandas derivadas da atuação do Subcomitê; e
X -             zelar pelo cumprimento das atribuições previstas no artigo 7º da Resolução CNJ nº
462/2022, em parceria com a Secretaria de Tecnologia da Informação e Comunicações.
§ 2º Cabe ao titular da UAE:
I -                zelar pelo cumprimento das atribuições estabelecidas no § 1º deste artigo;
II -              manter atualizadas as informações repassadas à Secretaria de Governança e Gestão
Estratégica a respeito do colegiado para constar no sítio eletrônico do Tribunal, inclusive no que
diz respeito ao conteúdo e à vigência dos atos normativos;
III -            dar ciência ao coordenador ou coordenadora do colegiado sobre eventual inobservância
da periodicidade de realização das reuniões ordinárias;
IV -           reportar ao coordenador ou coordenadora as ocorrências que possam dificultar, direta ou
indiretamente, a realização de reuniões do colegiado e/ou a divulgação dos documentos por ele
produzidos; e
V -             reportar à Presidência do Tribunal as ocorrências a que faz referência o inciso IV deste
parágrafo, em caso de omissão do coordenador ou coordenadora.
§ 3º As atribuições mencionadas no § 2º deste artigo poderão ser delegadas pelo titular da UAE
a servidor a ele subordinado.
 


CAPÍTULO V
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DAS REUNIÕES
 
Art. 6º O Subcomitê se reunirá, ordinariamente, mensalmente, e, extraordinariamente, quando
necessário.
§ 1º As atas das reuniões mensais referidas no caput deverão ser encaminhadas ao Comitê
Gestor Nacional do Sistema e-Gestão, conforme o disposto no § 2º do artigo 174 da
Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho.
§ 2º As reuniões do colegiado temático serão presenciais, telepresenciais ou híbridas.
§ 3º As reuniões ordinárias ocorrerão em datas a serem definidas pelo coordenador ou
coordenadora, observadas a periodicidade estabelecida no caput deste artigo e a antecedência
mínima de 48 (quarenta e oito) horas para convocação.
§ 4º A convocação para as reuniões se dará por qualquer meio admitido em direito, dispensada
a antecedência mínima no caso de reunião extraordinária.
§ 5º Se ocorrerem duas ou mais reuniões num mesmo mês, faculta-se ao colegiado, com a
concordância de seu coordenador ou coordenadora, proceder à publicação de ata mensal
única, com o registro dos fatos ocorridos nas reuniões do período.
 
Art. 7º O colegiado poderá convidar, para participar como colaboradores, sem direito a voto,
representantes de órgãos ou unidades organizacionais do Tribunal e profissionais de outras
instituições ligadas a campo de conhecimento afim.
 


CAPÍTULO VI
DAS PAUTAS E ATAS DE REUNIÃO


 
Art. 8º As atas conterão, no mínimo, as seguintes informações:
I -                a data, o horário e o local da reunião;
II -              o breve relato das manifestações ocorridas durante a reunião;
III -            as deliberações tomadas;
IV -           o responsável e o prazo para cumprimento de cada deliberação;
V -             os nomes dos participantes; e
VI -           o número do Processo Administrativo PROAD correspondente.
§ 1º As pautas poderão integrar o conteúdo das atas de reunião, em vez de serem
apresentadas em documento à parte.
§ 2º A ata deverá ser elaborada e validada, preferencialmente, ao final da reunião.
§ 3º Sendo inviável o cumprimento da determinação do parágrafo anterior, o redator da ata terá
48 (quarenta e oito) horas para concluí-la, quando deverá disponibilizá-la aos demais
integrantes do colegiado, por e-mail, que terão prazo de 48 (quarenta e oito) horas para
validação do documento.
§ 4º As pautas e as atas serão publicadas no sítio eletrônico do Tribunal, até 10 (dez) dias
depois de realizada a reunião, devendo ser encaminhadas à Presidência para ciência e à
Secretaria de Governança e Gestão Estratégica para ciência e publicação.
§ 5º Cabe à UAE diligenciar para que os prazos estabelecidos neste artigo sejam atendidos.
 
 


CAPÍTULO VII
DO QUORUM DE REUNIÃO E DO QUORUM DE VOTAÇÃO


 
Art. 9º Para instalar-se reunião do Subcomitê, será exigido quorum de 50% mais um dos
membros, presente o coordenador ou coordenadora, ou o vice-coordenador ou vice-
coordenadora.
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Art. 10. As deliberações do Subcomitê serão tomadas por maioria simples, considerado o
número de membros presentes na reunião.
§ 1º Os membros do colegiado terão voto de igual peso.
§ 2º Como critério de desempate, considera-se qualificado o voto do coordenador ou
coordenadora.
 


CAPÍTULO VIII
DISPOSIÇÕES FINAIS


 
Art. 11. O Subcomitê manterá diálogo com outros colegiados temáticos, com a Administração
do Tribunal e com demais partes interessadas, nos termos do artigo 31 da Resolução CSJT nº
325/2022.
 
Art. 12. O direito de acesso a documentos, ou a informações neles contidas, utilizados como
fundamento para tomada de decisão ou ato administrativo será assegurado apenas com a
edição do respectivo ato decisório, quando, a critério do colegiado, o acesso prévio puder
prejudicar a tomada da decisão ou seus efeitos.
 
Art. 13. Os casos omissos serão resolvidos pela Presidência.
 
Art. 14. Ficam revogadas as Portarias GP.TRT4 nºs 3.395/2014, nº 263/2020 e nº 3.529/2021 e
demais disposições em contrário.
 
Art. 15. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.


 
Documento assinado digitalmente


FRANCISCO ROSSAL DE ARAÚJO
Presidente do TRT da 4ª Região/RS
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 PODER JUDICIÁRIO
 JUSTIÇA DO TRABALHO
 TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO


PORTARIA GP.TRT4 Nº 4.923, DE 18 DE OUTUBRO DE 2022.
Republicação


(Texto compilado com as alterações promovidas pela Portaria GP.TRT4 nº 6.677/2023)


Transforma o Comitê Gestor Local de Atenção
Integral  à  Saúde  em  Subcomitê  de  Atenção
Integral  à  Saúde  no  âmbito  do  Tribunal
Regional do Trabalho da 4ª Região.


O VICE-PRESIDENTE NO EXERCÍCIO DA PRESIDÊNCIA DO TRT DA 4 REGIÃO, no
uso de suas atribuições legais e regimentais,


CONSIDERANDO a Resolução CSJT nº 325/2022, que institui a Política de Governança
dos Colegiados Temáticos da Justiça  do Trabalho de primeiro  e segundo graus e do
próprio Conselho, notadamente os artigos 9º, § 1º, 13, III, "a",  23 e 25 do referido ato
normativo; 


CONSIDERANDO a  necessidade  deste  Tribunal  se  adequar  à  norma,  mediante  a
realização  de  ajustes  nos  colegiados,  adequando  espécies,  áreas  temáticas  e
nomenclaturas;


CONSIDERANDO a necessidade de garantir a  atuação de coordenação e deliberação
dos  colegiados,  tendo  em conta  elementos  como afinidade  temática  e  otimização do
trabalho;


CONSIDERANDO a necessidade de indicar as unidades da estrutura organizacional que
prestarão apoio executivo (UAE) a cada colegiado, de acordo com as diversas áreas de
atuação;


CONSIDERANDO o  Ofício  Circular  CSJT.GP.SG.SEGGEST nº  58/2022,  encaminhado
pelo  Exmo.  Ministro  Presidente  do  CSJT,  Emmanoel  Pereira,  a  este  Tribunal,  em
28.06.2022;


CONSIDERANDO a associação do Subcomitê de Atenção Integral à Saúde ao Comitê de
Pessoas,  integrante  da área temática Pessoas,  prevista  no  inciso  VII  do  artigo 4º  da
Resolução CSJT nº 325/2022, tendo em vista a afinidade temática;


CONSIDERANDO que a saúde constitui direito social fundamental e dever do Estado,
consoante o disposto nos artigos 6° e 196 da Constituição Federal;


CONSIDERANDO a  Resolução  CNJ  nº  207/2015,  que  institui  a  Política  de  Atenção
Integral à Saúde de Magistrados e Servidores do Poder Judiciário;


CONSIDERANDO a Resolução CSJT nº 141/2014, que dispõe sobre as diretrizes para a
realização de ações de promoção da saúde ocupacional  e de prevenção de riscos e
doenças relacionados ao trabalho no âmbito da Justiça do Trabalho de 1º e 2º graus;
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CONSIDERANDO  os  Objetivos  de  Desenvolvimento  Sustentável  previstos  na  Agenda
2030 da ONU, notadamente os de nºs 3 – Saúde e bem-estar, 8 – Trabalho decente e
crescimento econômico e 16 – Paz, Justiça e Instituições Eficazes; 


CONSIDERANDO o que consta nos Processos Administrativos PROADs nºs 3732/2021,
1279/2022, 3925/2022 e 5363/2022,


RESOLVE:


CAPÍTULO I
DO OBJETO


Art. 1º Transformar o Comitê Gestor Local de Atenção Integral à Saúde em Subcomitê de
Atenção  Integral  à  Saúde,  associado  ao  Comitê  de  Pessoas,  no  âmbito  do  Tribunal
Regional do Trabalho da 4ª Região.


CAPÍTULO II
DA COMPOSIÇÃO


Art.  2º O  Subcomitê  de  Atenção  Integral  à  Saúde  será  composto  pelos  seguintes
membros:


I - dois Desembargadores ou Desembargadoras do Trabalho indicadas pela Presidência;


II - quatro magistrados(as) indicados(as) pela Presidência;  (redação dada pela Portaria
GP.TRT4 nº 6.677/2023)


III - um  Juiz  ou  Juíza  do  Trabalho  representante  da  Associação  dos  Magistrados  da
Justiça do Trabalho da 4ª Região – Amatra IV;


IV - o Diretor ou a Diretora-Geral;


V - o Diretor ou a Diretora da Secretaria de Gestão de Pessoas;


VI - o Diretor ou Diretora da Secretaria de Saúde e Assistência;


VII - um  servidor  ou  servidora  ocupante  do  cargo  de  Analista  Judiciário,  Área  Apoio
Especializado, Especialidade Serviço Social;


VIII - um servidor ou servidora com formação na área de segurança do trabalho;


IX - um servidor  ou servidora  indicada pelo Sindicato  dos Trabalhadores do Judiciário
Federal e do Ministério Público da União no Rio Grande do Sul – Sintrajufe/RS.


§ 1º O Desembargador ou Desembargadora mais antigo(a) indicado(a) pela Presidência
coordenará  o  Subcomitê,  que  terá  como  vice-coordenador(a)  o  Desembargador  ou
Desembargadora remanescente. 


§ 2º A Presidência nominará por meio de Portaria os membros designados na forma dos
incisos I, II, III, VII, VIII e IX do caput deste artigo.
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§ 3º Outros servidores ou equipes poderão ser indicados pelos gestores das áreas acima
especificadas  para  prestarem apoio  técnico  às  atividades  do  colegiado,  na  forma do
disposto no § 2º do artigo 12 da Resolução CNJ nº 207/2015. 


CAPÍTULO III
DAS ATRIBUIÇÕES


Art. 3º Cabe ao Subcomitê de Atenção Integral à Saúde:


I - coordenar  a  implementação  e  gestão  da  Política  de  Atenção  Integral  à  Saúde
estabelecida  pela  Resolução  CNJ nº  207/2015,  em cooperação  com a Secretaria  de
Saúde e Assistência, unidade responsável pela execução da Política;


II - fomentar os programas, projetos e ações vinculados à Política, em conjunto com as
unidades do Tribunal;


III - atuar na interlocução com o CNJ, com a Rede de Atenção Integral à Saúde, com o
Comitê Gestor Nacional, com os demais colegiados locais e com as instituições parceiras,
compartilhando iniciativas, dificuldades, aprendizados e resultados; 


IV - promover reuniões, encontros e eventos sobre temas relacionados à Política;


V - auxiliar a administração do Tribunal no planejamento orçamentário da área de saúde; 


VI - analisar e divulgar os resultados alcançados.


Parágrafo único. A atuação do Subcomitê deverá ocorrer em cooperação recíproca com
os Gestores Regionais do Programa Trabalho Seguro, em matérias de sua atribuição e
interesse.


Art.  4º Cabe  ao  coordenador  ou  coordenadora  do  Subcomitê  de  Atenção  Integral  à
Saúde:


I - convocar ou fazer convocar reuniões ordinárias e extraordinárias;


II - comparecer  a  todas  as  reuniões,  pessoalmente  ou  representado  pelo  vice-
coordenador ou vice-coordenadora;


III - estabelecer e fazer cumprir cronograma de atividades;


IV - zelar pela eficiência do colegiado;


V - mediar conflitos relativos à atuação do colegiado;


VI - imprimir celeridade aos processos de deliberação; e


VII - validar eletronicamente as atas de reunião.


CAPÍTULO IV
DA UNIDADE DE APOIO EXECUTIVO (UAE)
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Art. 5º A Secretaria de Saúde e Assistência atuará como Unidade de Apoio Executivo
(UAE)  do Subcomitê  de  Atenção Integral  à  Saúde e  cuidará  de  aspectos  relativos  à
organização, transparência e comunicação do colegiado.


§ 1º Para os fins do caput deste artigo, cabe à UAE:


I - receber, organizar e registrar em pauta os assuntos a serem debatidos nas reuniões;


II - enviar aos membros do colegiado as pautas e demais documentos necessários para a
realização da reunião;


III - convidar os membros para reuniões convocadas pelo coordenador ou coordenadora
ou por 1/3 (um terço) dos membros do colegiado;


IV - providenciar os recursos físicos e tecnológicos para as reuniões;


V - redigir  e  encaminhar  para  validação  eletrônica  do(a)  coordenador(a)  as  atas  das
reuniões; 


VI - encaminhar  para  publicação  as  atas  das  reuniões  e  demais  documentos,  exceto
quando  contiverem  informação  total  ou  parcialmente  sigilosa,  hipótese  em  que  se
publicará certidão, extrato ou cópia com ocultação da parte sob sigilo;


VII - monitorar o conteúdo e a vigência dos atos normativos referentes ao colegiado; 


VIII - providenciar e fornecer informações a respeito do colegiado, quando requeridas por
parte interessada; e


IX - instruir o Processo Administrativo (PROAD) instituidor do Subcomitê com as atas das
reuniões e, quando necessário, autuar novo PROAD associado ao principal para tratar de
demandas derivadas da atuação do Subcomitê. 


§ 2º Cabe ao titular ou à titular da UAE:


I - zelar pelo cumprimento das atribuições estabelecidas no § 1º deste artigo;


II - manter atualizadas as informações repassadas à Secretaria de Governança e Gestão
Estratégica a respeito do colegiado para constar no sítio eletrônico do Tribunal, inclusive
no que diz respeito ao conteúdo e à vigência dos atos normativos;


III - dar  ciência  ao  coordenador  ou  coordenadora  do  colegiado  sobre  eventual
inobservância da periodicidade de realização das reuniões ordinárias;


IV - reportar ao coordenador ou coordenadora as ocorrências que possam dificultar, direta
ou  indiretamente,  a  realização  de  reuniões  do  colegiado  e/ou  a  divulgação  dos
documentos por ele produzidos; e


V - reportar à Presidência do Tribunal as ocorrências a que faz referência o inciso IV deste
parágrafo, em caso de omissão do coordenador ou coordenadora.


§ 3º As atribuições mencionadas no § 2º deste artigo poderão ser delegadas pelo(a) titular
da UAE a servidor(a) a ele(a) subordinado(a).


CAPÍTULO V
DAS REUNIÕES
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Art. 6º O Subcomitê de Atenção Integral à Saúde se reunirá, ordinariamente, a cada dois
meses, e, extraordinariamente, quando necessário.


§ 1º As reuniões do colegiado temático serão presenciais, telepresenciais ou híbridas.


§ 2º  As reuniões ordinárias ocorrerão em datas a serem definidas pelo coordenador ou
coordenadora,  observadas  a  periodicidade  estabelecida  no  caput deste  artigo  e  a
antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas para convocação.


§ 3º A convocação para  as  reuniões se  dará  por  qualquer  meio  admitido  em direito,
dispensada a antecedência mínima no caso de reunião extraordinária.


§ 4º Se ocorrerem duas ou mais reuniões num mesmo mês, faculta-se ao colegiado, com
a concordância  de  seu  coordenador  ou  coordenadora,  proceder  à  publicação  de  ata
mensal única, com o registro dos fatos ocorridos nas reuniões do período.


Art. 7º O colegiado poderá convidar, para participar como colaboradores, sem direito a
voto, representantes de órgãos ou unidades organizacionais do Tribunal e profissionais de
outras instituições ligadas a campo de conhecimento afim.


CAPÍTULO VI
DAS PAUTAS E ATAS DE REUNIÃO


Art. 8º As atas conterão, no mínimo, as seguintes informações:


I - a data, o horário e o local da reunião;


II - o breve relato das manifestações ocorridas durante a reunião;


III - as deliberações tomadas;


IV - o responsável e o prazo para cumprimento de cada deliberação; 


V - os nomes dos participantes; e


VI - o número do Processo Administrativo PROAD correspondente.


§ 1º As  pautas  poderão integrar  o  conteúdo das atas  de reunião,  em vez de serem
apresentadas em documento à parte.


§ 2º A ata deverá ser elaborada e validada, preferencialmente, ao final da reunião.


§ 3º Sendo inviável o cumprimento da determinação do parágrafo anterior, o redator da
ata terá 48 (quarenta e oito) horas para concluí-la, quando deverá disponibilizá-la aos
demais integrantes do colegiado, por e-mail, que terão prazo de 48 (quarenta e oito) horas
para validação do documento.


§ 4º As pautas e as atas serão publicadas no sítio eletrônico do Tribunal, até 10 (dez) dias
depois de realizada a reunião, devendo ser encaminhadas à Presidência para ciência e à
Secretaria de Governança e Gestão Estratégica para ciência e publicação.
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§  5º Cabe  à  UAE  diligenciar  para  que  os  prazos  estabelecidos  neste  artigo  sejam
atendidos.


CAPÍTULO VII
DO QUORUM DE REUNIÃO E DO QUORUM DE VOTAÇÃO


Art. 9º Para instalar-se reunião do Subcomitê, será exigido quorum de 50% mais um dos
membros,  presente  o  coordenador  ou  coordenadora,  ou  a  vice-coordenador  ou  vice-
coordenadora.


Art. 10. As deliberações do Subcomitê serão tomadas por maioria simples, considerado o
número de membros presentes na reunião.


§ 1º Os membros do colegiado terão voto de igual peso.


§ 2º Como critério  de desempate,  considera-se qualificado o voto do coordenador ou
coordenadora.


CAPÍTULO VIII
DISPOSIÇÕES FINAIS


Art.  11.  O  Subcomitê  manterá  diálogo  com  outros  colegiados  temáticos,  com  a
Administração do Tribunal e com demais partes interessadas, nos termos do artigo 31 da
Resolução CSJT nº 325/2022.


Art. 12. O direito de acesso a documentos, ou a informações neles contidas, utilizados
como fundamento para tomada de decisão ou ato administrativo será assegurado apenas
com a edição do respectivo ato decisório, quando, a critério do colegiado, o acesso prévio
puder prejudicar a tomada da decisão ou seus efeitos.


Art. 13. Os casos omissos serão resolvidos pela Presidência.


Art.  14.  Ficam revogadas as  Portarias  GP.TRT4 nºs  3.616/2021 e  38/2022 e  demais
disposições em contrário.


Art. 15. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.


Documento assinado digitalmente
RICARDO HOFMEISTER DE ALMEIDA MARTINS COSTA


Vice-Presidente no exercício da Presidência do TRT da 4 Região
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PORTARIA GP.TRT4 Nº 4.760, DE 10 DE OUTUBRO DE 2022.
Republicação


(Compilada com as alterações promovidas pela Portaria GP.TRT4 nº 6.674/2023)


Transforma  o  Comitê  Gestor  Regional  do
Sistema  PJe-JT  em  Subcomitê  Regional  do
Sistema PJe-JT no âmbito do Tribunal Regional
do Trabalho da 4ª Região.


O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO, no uso de
suas atribuições legais e regimentais,


CONSIDERANDO a Resolução CSJT nº 325/2022, que institui a Política de Governança
dos Colegiados Temáticos da Justiça do Trabalho de primeiro e segundo graus e do
próprio Conselho, notadamente os artigos 9º, § 2º, 13, III, "b", 23 e 25 do referido ato
normativo; 


CONSIDERANDO a  necessidade  deste  Tribunal  se  adequar  à  norma,  mediante  a
realização  de  ajustes  nos  colegiados,  adequando  espécies,  áreas  temáticas  e
nomenclaturas;


CONSIDERANDO a necessidade de garantir a  atuação de coordenação e deliberação
dos colegiados,  tendo em conta  elementos  como afinidade temática  e  otimização  do
trabalho;


CONSIDERANDO a necessidade de indicar as unidades da estrutura organizacional que
prestarão apoio executivo (UAE) a cada colegiado, de acordo com as diversas áreas de
atuação;


CONSIDERANDO o Ofício  Circular CSJT.GP.SG.SEGGEST nº 58/2022, encaminhado
pelo  Exmo.  Ministro  Presidente  do  CSJT,  Emmanoel  Pereira,  a  este  Tribunal,  em
28.06.2022;


CONSIDERANDO que a Resolução CSJT nº 331, de 29 de abril de 2022, dispõe sobre as
diretrizes para concepção, manutenção e gestão dos Sistemas Nacionais adotados pelos
órgãos da Justiça do Trabalho de primeiro e segundo graus;


CONSIDERANDO  o  e-mail  encaminhado  pela  Equipe  do  PrgGovColegiados  aos
integrantes da equipe local de projeto em 04.07.2022, informando que deverá ser criado
Subcomitê  Regional  do  Sistema  PJe  nos  Tribunais  Regionais,  uma  vez  que  haverá
colegiado nacional no CSJT, em que pese a revogação da Resolução CSJT nº 242, de 31
de maio de 2019, pela Resolução CSJT nº 331, de 29 de abril de 2022;


CONSIDERANDO o  disposto  na  Resolução  CSJT  nº  185/2017,  que  dispõe  sobre  a
padronização do uso, governança, infraestrutura e gestão do Sistema Processo Judicial
Eletrônico (PJe) instalado na Justiça do Trabalho e dá outras providências;
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CONSIDERANDO o que consta na Portaria GP.TRT4 nº 5.370/2012, que criou o Comitê
Gestor Regional do Sistema Processo Judicial Eletrônico da Justiça do Trabalho – PJe-JT
do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região e deu outras providências; 


CONSIDERANDO  os Objetivos  de Desenvolvimento  Sustentável  previstos  na Agenda
2030 da ONU, notadamente os de nºs 8 – Trabalho decente e crescimento econômico e
16 – Paz, Justiça e Instituições Eficazes; 


CONSIDERANDO o que consta nos Processos Administrativos PROADs nºs 1279/2022,
3925/2022 e 5271/2022,


RESOLVE:


CAPÍTULO I
DO OBJETO


Art. 1º Transformar o Comitê Gestor Regional do Sistema PJe-JT em Subcomitê Regional
do Sistema PJe-JT no âmbito do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região.


CAPÍTULO II
DA COMPOSIÇÃO


Art.  2º O  Subcomitê  Regional  do  Sistema  PJe-JT  será  composto  pelos  seguintes
membros (alterado pela Portaria GP.TRT4 nº 6.674/2023):
I - o Desembargador ou Desembargadora Presidente do Comitê de Governança de
Tecnologia da Informação e Comunicações;
II - o Juiz ou Juíza Auxiliar da Presidência;
III - o Juiz ou Juíza Auxiliar da Corregedoria Regional;
IV - quatro  magistrados(as),  sendo  um  deles,  Juiz  ou  Juíza  do  Trabalho,
preferencialmente, Titular de Vara do Trabalho;
V - um representante do Ministério Público do Trabalho, indicado pela Procuradoria
Regional do Trabalho da 4ª Região;
VI - três representantes da Ordem dos Advogados do Brasil, indicados pela Seccional
do Rio Grande do Sul;
VII - um representante da Associação dos Magistrados da Justiça do Trabalho da IV
Região – Amatra IV;
VIII - um representante da Corregedoria Regional deste Tribunal;
IX - dois representantes da área judiciária deste Tribunal, compreendendo cada grau
de jurisdição;um representante da área de Tecnologia da Informação e Comunicações
deste Tribunal;
X - um representante da Procuradoria-Geral do Estado do Rio Grande do Sul; e
XI - um representante da Associação dos Peritos da Justiça do Trabalho no Rio Grande
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do Sul – APEJUST.
§ 1º O Desembargador ou Desembargadora Presidente do Comitê de Governança de
Tecnologia da Informação e Comunicações coordenará o Subcomitê, que terá como vice-
coordenador ou vice-coordenadora o Juiz ou Juíza Auxiliar da Presidência.
§ 2º A Presidência nominará por meio de Portaria os membros designados na forma dos
incisos IV a XII do caput deste artigo.


CAPÍTULO III
DAS ATRIBUIÇÕES


Art. 3º Cabe ao Subcomitê Regional do Sistema PJe-JT:
I - administrar o sistema nos aspectos relacionados a sua estrutura, implementação e
funcionamento, de acordo com as diretrizes fixadas pelo Comitê Gestor Nacional;
II - avaliar a necessidade de promover a manutenção corretiva e evolutiva;
III - organizar a estrutura de atendimento às demandas de seus usuários internos e
externos;
IV - determinar  a  realização  de  auditorias  no  sistema,  especialmente  no  que  diz
respeito à integridade das suas informações e segurança;
V - garantir a integridade do sistema, no que diz respeito a sua taxonomia e classes
processuais;
VI - propor  ao  Comitê  Gestor  Nacional  alterações  visando  ao  aprimoramento  do
sistema; e
VII - observar as normas expedidas pelo Conselho Superior da Justiça do Trabalho e
pelo Comitê Gestor Nacional.


Art. 4º Cabe ao coordenador ou coordenadora do Subcomitê Regional do Sistema PJe-
JT:
I - convocar ou fazer convocar reuniões ordinárias e extraordinárias;
II - comparecer  a  todas  as  reuniões,  pessoalmente  ou  representado  pelo  vice-
coordenador ou vice-coordenadora;
III - estabelecer e fazer cumprir cronograma de atividades;
IV - zelar pela eficiência do colegiado;
V - mediar conflitos relativos à atuação do colegiado;
VI - imprimir celeridade aos processos de deliberação; e
VII - validar eletronicamente as atas de reunião.


CAPÍTULO IV
DA UNIDADE DE APOIO EXECUTIVO (UAE)


Art. 5º A Secretaria de Tecnologia da Informação e Comunicações atuará como Unidade
de  Apoio  Executivo  (UAE)  do  Subcomitê  Regional  do  Sistema  PJe-JT  e  cuidará  de
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aspectos relativos à organização, transparência e comunicação do colegiado.
§ 1º Para os fins do caput deste artigo, cabe à UAE:
I - receber,  organizar  e  registrar  em  pauta  os  assuntos  a  serem  debatidos  nas
reuniões;
II - enviar aos membros do colegiado as pautas e demais documentos necessários
para a realização da reunião;
III - convidar  os  membros  para  reuniões  convocadas  pelo  coordenador  ou
coordenadora ou por 1/3 (um terço) dos membros do colegiado;
IV - providenciar os recursos físicos e tecnológicos para as reuniões;
V - redigir e encaminhar para validação eletrônica do(a) coordenador(a) as atas das
reuniões; 
VI - encaminhar para publicação as atas das reuniões e demais documentos, exceto
quando  contiverem  informação  total  ou  parcialmente  sigilosa,  hipótese  em  que  se
publicará certidão, extrato ou cópia com ocultação da parte sob sigilo;
VII - monitorar o conteúdo e a vigência dos atos normativos referentes ao colegiado; 
VIII - providenciar e fornecer informações a respeito do colegiado, quando requeridas
por parte interessada; e
IX - instruir o Processo Administrativo (PROAD) instituidor do Subcomitê com as atas
das reuniões e,  quando necessário,  autuar  novo PROAD associado ao principal  para
tratar de demandas derivadas da atuação do Subcomitê. 
§ 2º Cabe ao titular ou à titular da UAE:
I - zelar pelo cumprimento das atribuições estabelecidas no § 1º deste artigo;
II - manter  atualizadas  as  informações  repassadas  à  Secretaria  de  Governança  e
Gestão Estratégica a respeito do colegiado para constar no sítio eletrônico do Tribunal,
inclusive no que diz respeito ao conteúdo e à vigência dos atos normativos;
III - dar  ciência  ao  coordenador  ou  coordenadora  do  colegiado  sobre  eventual
inobservância da periodicidade de realização das reuniões ordinárias;
IV - reportar ao coordenador ou coordenadora as ocorrências que possam dificultar,
direta ou indiretamente,  a realização de reuniões do colegiado e/ou a divulgação dos
documentos por ele produzidos; e
V - reportar à Presidência do Tribunal as ocorrências a que faz referência o inciso IV
deste parágrafo, em caso de omissão do coordenador ou coordenadora.
§ 3º As atribuições mencionadas no § 2º deste artigo poderão ser delegadas pelo(a) titular
da UAE a servidor(a) a ele(a) subordinado(a).


CAPÍTULO V
DAS REUNIÕES


Art. 6º O Subcomitê Regional do Sistema PJe-JT se reunirá, ordinariamente, a cada 06
(seis) meses, e, extraordinariamente, quando necessário.
§ 1º As reuniões do colegiado temático serão presenciais, telepresenciais ou híbridas.
§ 2º As reuniões ordinárias ocorrerão em datas a serem definidas pelo coordenador ou
coordenadora,  observadas  a  periodicidade  estabelecida  no  caput deste  artigo  e  a
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antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas para convocação.
§ 3º  A convocação para as reuniões se dará  por  qualquer  meio  admitido  em direito,
dispensada a antecedência mínima no caso de reunião extraordinária.
§ 4º Se ocorrerem duas ou mais reuniões num mesmo mês, faculta-se ao colegiado, com
a  concordância  de  seu  coordenador  ou  coordenadora,  proceder  à  publicação  de  ata
mensal única, com o registro dos fatos ocorridos nas reuniões do período.


Art. 7º O colegiado poderá convidar, para participar como colaboradores, sem direito a
voto, representantes de órgãos ou unidades organizacionais do Tribunal e profissionais de
outras instituições ligadas a campo de conhecimento afim.


CAPÍTULO VI
DAS PAUTAS E ATAS DE REUNIÃO


Art. 8º As atas conterão, no mínimo, as seguintes informações:
I - a data, o horário e o local da reunião;
II - o breve relato das manifestações ocorridas durante a reunião;
III - as deliberações tomadas;
IV - o responsável e o prazo para cumprimento de cada deliberação; e
V - os nomes dos participantes; e
VI - o número do Processo Administrativo PROAD correspondente.
§ 1º As  pautas  poderão integrar  o  conteúdo das atas  de reunião,  em vez de serem
apresentadas em documento à parte.
§ 2º A ata deverá ser elaborada e validada, preferencialmente, ao final da reunião.
§ 3º Sendo inviável o cumprimento da determinação do parágrafo anterior, o redator da
ata terá 48 (quarenta e oito) horas para concluí-la, quando deverá disponibilizá-la aos
demais integrantes do colegiado, por e-mail, que terão prazo de 48 (quarenta e oito) horas
para validação do documento.
§ 4º As pautas e as atas serão publicadas no sítio eletrônico do Tribunal, até 10 (dez) dias
depois de realizada a reunião, devendo ser encaminhadas à Presidência para ciência e à
Secretaria de Governança e Gestão Estratégica para ciência e publicação.
§  5º Cabe  à  UAE  diligenciar  para  que  os  prazos  estabelecidos  neste  artigo  sejam
atendidos.


CAPÍTULO VII
DO QUORUM DE REUNIÃO E DO QUORUM DE VOTAÇÃO


Art. 9º Para instalar-se reunião do Subcomitê, será exigido quorum de 50% mais um dos
membros,  presente  o  coordenador  ou  coordenadora,  ou  a  vice-coordenador  ou  vice-
coordenadora.


Art. 10. As deliberações do Subcomitê serão tomadas por maioria simples, considerado o
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número de membros presentes na reunião.
§ 1º Os membros do colegiado terão voto de igual peso.
§ 2º Como critério de desempate,  considera-se qualificado o voto do coordenador ou
coordenadora.


CAPÍTULO VIII
DISPOSIÇÕES FINAIS


Art.  11.  O  Subcomitê  manterá  diálogo  com  outros  colegiados  temáticos,  com  a
Administração do Tribunal e com demais partes interessadas, nos termos do artigo 31 da
Resolução CSJT nº 325/2022.


Art. 12. O direito de acesso a documentos, ou a informações neles contidas, utilizados
como fundamento para tomada de decisão ou ato administrativo será assegurado apenas
com a edição do respectivo ato decisório, quando, a critério do colegiado, o acesso prévio
puder prejudicar a tomada da decisão ou seus efeitos.


Art. 13. Os casos omissos serão resolvidos pela Presidência.


Art. 14.  Ficam revogadas as Portarias GP.TRT4 nºs 5.370/2012, 358/2016, 289/2018,
3.002/2018, 1.112/2020 e 481/2022 e demais disposições em contrário.


Art. 15. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.


Documento assinado digitalmente
FRANCISCO ROSSAL DE ARAÚJO
Presidente do TRT da 4ª Região/RS
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ANEXO I DA PORTARIA 6.651/2023


Demonstrativo de Despesas


Transformação de Funções Comissionadas
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PORTARIA GP.TRT4 Nº 3.791, DE 17 DE AGOSTO DE 2022.
Republicação


(Texto compilado com as alterações promovidas pelas Portarias GP.TRT4 nº 4.142/2022
e nº 6.676/2023)


Transforma  a  Comissão  Permanente  de
Segurança  em  Comitê  de  Segurança
Institucional no âmbito do Tribunal Regional do
Trabalho da 4ª Região.


O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO, no uso de
suas atribuições legais e regimentais,


CONSIDERANDO a Resolução CSJT nº 325/2022, que institui a Política de Governança
dos Colegiados Temáticos  da Justiça do Trabalho de primeiro e segundo graus e do
próprio Conselho, notadamente os artigos 4º, inciso IX, 7º, 8º, II, 13, II, 23 e 25 do referido
ato normativo; 


CONSIDERANDO a  necessidade  deste  Tribunal  se  adequar  à  norma,  mediante  a
realização  de  ajustes  nos  colegiados,  adequando  espécies,  áreas  temáticas  e
nomenclaturas;


CONSIDERANDO a necessidade de garantir a  atuação de coordenação e deliberação
dos colegiados,  tendo em conta  elementos  como afinidade temática  e  otimização  do
trabalho, além de indicar as unidades da estrutura organizacional que prestarão apoio
executivo (UAE) relacionadas às diversas áreas;


CONSIDERANDO o  Ofício  Circular  CSJT.GP.SG.SEGGEST nº  58/2022,  encaminhado
pelo  Exmo.  Ministro  Presidente  do  CSJT,  Emmanoel  Pereira,  a  este  Tribunal,  em
28.06.2022;


CONSIDERANDO a necessidade de revisar a composição dos colegiados como resultado
das adequações anteriormente referidas;


CONSIDERANDO a Resolução CNJ nº 435/2021, que dispõe sobre a política e o sistema
nacional de segurança do Poder Judiciário e dá outras providências;


CONSIDERANDO  a  Resolução  CSJT  nº  315/2021,  que  dispõe  sobre  a  segurança
institucional no âmbito da Justiça do Trabalho de primeiro e segundo graus;


CONSIDERANDO a  Portaria  GP.TRT4  nº  5.755/2011,  que  institui  a  Comissão
Permanente de Segurança no âmbito deste Tribunal;


CONSIDERANDO  os Objetivos  de Desenvolvimento  Sustentável  previstos  na Agenda
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2030 da ONU, notadamente os de nºs 8 – Trabalho decente e crescimento econômico e
16 – Paz, Justiça e Instituições Eficazes;


CONSIDERANDO o que consta nos Processos Administrativos PROADs nºs 6735/2020,
7816/2021, 1279/2022, 3925/2022 e 5295/2022,


RESOLVE:


CAPÍTULO I
DO OBJETO


Art. 1º Transformar a Comissão Permanente de Segurança em Comitê de Segurança
Institucional no âmbito do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região.


CAPÍTULO II
DA COMPOSIÇÃO


Art. 2º O Comitê  de Segurança Institucional  será composto pelos seguintes membros:
(alterado pela Portaria GP.TRT4 nº 6.676/2023)


I - um(a) Desembargador(a) do Trabalho, que a coordenará;


II - quatro magistrados(as);


III - um(a) Juiz(a) do Trabalho representante de entidade de classe;


IV - o(a) Juiz(a) Vice-Diretor(a) do Foro de Porto Alegre; 


V - o(a) Diretor(a) da Secretaria de Segurança Institucional; 


VI - o Secretário ou a Secretária-Geral da Presidência.


§ 1º O Desembargador ou a Desembargadora indicado na forma do inciso I coordenará o
Comitê, que terá como vice-coordenador ou vice-coordenadora o(a) mais antigo(a) dos
magistrados(as) indicados(as) na forma do inciso II.


§ 2º A Presidência nominará por meio de Portaria os membros designados na forma dos
incisos I, II e III do caput deste artigo.


CAPÍTULO III
DAS ATRIBUIÇÕES


Art. 3º Cabe ao Comitê de Segurança Institucional:


I - referendar  o  plano  de  segurança  institucional,  que  englobe,  entre  outros  temas,  a
segurança de pessoal,  de áreas e instalações,  de documentação e material,  além de
plano específico para proteção e assistência de juízes(as) e servidores(as) em situação
de  risco  ou  ameaçados(as),  elaborados  pelas  respectivas  unidades  de  segurança,
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auxiliando no planejamento da segurança de seus órgãos;


II - receber  originariamente  pedidos  e  reclamações  dos(as)  magistrados(as),
servidores(as) e usuários(as) do sistema de Justiça em relação à segurança institucional;


III - deliberar  originariamente  sobre  os  pedidos  de  proteção  especial  formulados  por
magistrados(as),  servidores(as),  respectivas  associações  ou  pelo  CNJ,  inclusive
representando por providências; e


IV - referendar o plano de formação e capacitação dos(as) inspetores(as) e agentes da
polícia  judicial,  de  acordo  com  as  diretrizes  gerais  do  comitê  gestor,  ouvido  o
Departamento  de  Segurança  Institucional  do  Poder  Judiciário  -  DSIPJ,  de  forma
independente ou mediante convênio com órgãos de estado, instituições de segurança e
inteligência.


Art. 4º Cabe ao coordenador ou coordenadora do Comitê de Segurança Institucional:


I - convocar ou fazer convocar reuniões ordinárias e extraordinárias;


II - comparecer  a  todas  as  reuniões,  pessoalmente  ou  representado  pelo  vice-
coordenador ou vice-coordenadora;


III - estabelecer e fazer cumprir cronograma de atividades;


IV - zelar pela eficiência do colegiado;


V - mediar conflitos relativos à atuação do colegiado;


VI - imprimir celeridade aos processos de deliberação; e


VII - validar eletronicamente as atas de reunião.


CAPÍTULO IV
DA UNIDADE DE APOIO EXECUTIVO (UAE)


Art. 5º A Secretaria de Segurança Institucional atuará como Unidade de Apoio Executivo
(UAE)  do  Comitê  de  Segurança  Institucional  e  cuidará  de  aspectos  relativos  à
organização, transparência e comunicação do colegiado. (alterado pela Portaria GP.TRT4
nº 4.142/2022)


§ 1º Para os fins do caput deste artigo, cabe à UAE:


I - receber, organizar e registrar em pauta os assuntos a serem debatidos nas reuniões;


II - enviar aos membros do colegiado as pautas e demais documentos necessários para a
realização da reunião;


III - convidar os membros para reuniões convocadas pelo coordenador ou coordenadora
ou por 1/3 (um terço) dos membros do colegiado;


IV - providenciar os recursos físicos e tecnológicos para as reuniões;


V - redigir  e  encaminhar  para  validação  eletrônica  do(a)  coordenador(a)  as  atas  das
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reuniões; 


VI - encaminhar  para  publicação  as  atas  das  reuniões  e  demais  documentos,  exceto
quando  contiverem  informação  total  ou  parcialmente  sigilosa,  hipótese  em  que  se
publicará certidão, extrato ou cópia com ocultação da parte sob sigilo;


VII - monitorar o conteúdo e a vigência dos atos normativos referentes ao colegiado; 


VIII - providenciar e fornecer informações a respeito do colegiado, quando requeridas por
parte interessada; e


IX - instruir o Processo Administrativo (PROAD) instituidor do Comitê com as atas das
reuniões e, quando necessário, autuar novo PROAD associado ao principal para tratar de
demandas derivadas da atuação do Comitê. 


§ 2º Cabe ao titular ou à titular da UAE:


I - zelar pelo cumprimento das atribuições estabelecidas no § 1º deste artigo;


II - manter atualizadas as informações repassadas à Secretaria de Governança e Gestão
Estratégica a respeito do colegiado para constar no sítio eletrônico do Tribunal, inclusive
no que diz respeito ao conteúdo e à vigência dos atos normativos;


III - dar  ciência  ao  coordenador  ou  coordenadora  do  colegiado  sobre  eventual
inobservância da periodicidade de realização das reuniões ordinárias;


IV - reportar ao coordenador ou coordenadora as ocorrências que possam dificultar, direta
ou  indiretamente,  a  realização  de  reuniões  do  colegiado  e/ou  a  divulgação  dos
documentos por ele produzidos; e


V - reportar à Presidência do Tribunal as ocorrências a que faz referência o inciso IV deste
parágrafo, em caso de omissão do coordenador ou coordenadora.


§ 3º As atribuições mencionadas no § 2º deste artigo poderão ser delegadas pelo(a) titular
da UAE a servidor(a) a ele(a) subordinado(a).


CAPÍTULO V
DAS REUNIÕES


Art. 6º O Comitê de Segurança Institucional se reunirá, ordinariamente, 01 (uma) vez por
mês, e, extraordinariamente, quando necessário.


§ 1º As reuniões do colegiado temático serão presenciais, telepresenciais ou híbridas.


§ 2º As reuniões ordinárias ocorrerão em datas a serem definidas pelo coordenador ou
coordenadora,  observadas  a  periodicidade  estabelecida  no  caput deste  artigo  e  a
antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas para convocação.


§ 3º  A convocação para  as reuniões se dará por  qualquer  meio admitido  em direito,
dispensada a antecedência mínima no caso de reunião extraordinária.


§ 4º Se ocorrerem duas ou mais reuniões num mesmo mês, faculta-se ao colegiado, com
a  concordância  de  seu  coordenador  ou  coordenadora,  proceder  à  publicação  de  ata
mensal única, com o registro dos fatos ocorridos nas reuniões do período.
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Art. 7º O colegiado poderá convidar, para participar como colaboradores, sem direito a
voto, representantes de órgãos ou unidades organizacionais do Tribunal e profissionais de
outras instituições ligadas a campo de conhecimento afim.


CAPÍTULO VI
DAS PAUTAS E ATAS DE REUNIÃO


Art. 8º As atas conterão, no mínimo, as seguintes informações:


I - a data, o horário e o local da reunião;


II - o breve relato das manifestações ocorridas durante a reunião;


III - as deliberações tomadas;


IV - o responsável e o prazo para cumprimento de cada deliberação;


V - os nomes dos participantes; e


VI - o número do Processo Administrativo PROAD correspondente.


§ 1º As  pautas  poderão integrar  o  conteúdo das atas  de reunião,  em vez de serem
apresentadas em documento à parte.


§ 2º A ata deverá ser elaborada e validada, preferencialmente, ao final da reunião.


§ 3º Sendo inviável o cumprimento da determinação do parágrafo anterior, o redator da
ata terá 48 (quarenta e oito) horas para concluí-la, quando deverá disponibilizá-la aos
demais integrantes do colegiado, por e-mail, que terão prazo de 48 (quarenta e oito) horas
para validação do documento.


§ 4º As pautas e as atas serão publicadas no sítio eletrônico do Tribunal, até 10 (dez) dias
depois de realizada a reunião, devendo ser encaminhadas à Presidência para ciência e à
Secretaria de Governança e Gestão Estratégica para ciência e publicação.


§  5º Cabe  à  UAE  diligenciar  para  que  os  prazos  estabelecidos  neste  artigo  sejam
atendidos.


CAPÍTULO VII
DO QUORUM DE REUNIÃO E DO QUORUM DE VOTAÇÃO


Art. 9º Para instalar-se reunião do Comitê, será exigido  quorum de  50% mais um dos
membros,  presente  o  coordenador  ou  coordenadora,  ou  o  vice-coordenador  ou  vice-
coordenadora.


Art. 10. As deliberações do Comitê serão tomadas por maioria simples, considerado o
número de membros presentes na reunião.
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§ 1º Os membros do colegiado terão voto de igual peso.


§ 2º Como critério de desempate,  considera-se qualificado o voto do coordenador ou
coordenadora.


CAPÍTULO VIII
DISPOSIÇÕES FINAIS


Art. 11. O Comitê manterá diálogo com outros colegiados temáticos, com a Administração
do Tribunal e com demais partes interessadas, nos termos do artigo 31 da Resolução
CSJT nº 325/2022.


Art. 12. O direito de acesso a documentos, ou a informações neles contidas, utilizados
como fundamento para tomada de decisão ou ato administrativo será assegurado apenas
com a edição do respectivo ato decisório, quando, a critério do colegiado, o acesso prévio
puder prejudicar a tomada da decisão ou seus efeitos.


Art. 13. Os casos omissos serão resolvidos pela Presidência.


Art. 14.  Ficam revogadas as Portarias GP.TRT4 nºs 5.755/2011, 1.771/2014, 306/2018,
433/2022 e demais disposições em contrário.


Art. 15. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.


Documento assinado digitalmente
FRANCISCO ROSSAL DE ARAÚJO
Presidente do TRT da 4ª Região/RS
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